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Diário Oficial do

MUNICÍPIO
PODER EXECUTIVO • BAHIA PREFEITURA MUNICIPAL DE MATINA

MATINA • BAHIA ACESSE: WWW.MATINA.BA.GOV.BR  Diário Oficial do

MUNICÍPIO

I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Praça Helena Carmem
de Cassia Donato, S/N,

Bairro Liberdade
77 3643-1008

Segunda a sexta-feira,
das 08:00 às 11:30 e
das 14:00 às 17:00

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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RESUMO

DECRETOS

DECRETO Nº 10 DE 17 DE ABRIL DE 2024 -  ABRE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR POR
ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO.

PORTARIAS

PORTARIA Nº 041, DE 17 DE ABRIL DE 2024-DESOCUPAÇÃO PARA DESINFECÇÃO E DEDETIZAÇÃO DO
MERCADO MUNICIPAL DE MATINA-BAHIA.

LICITAÇÕES

AVISOS DE LICITAÇÃO
AVISO DE EDITAL DE LICITAÇÃO 006-24PE

RETIFICAÇÃO
TERMO DE RETIFICAÇÃO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 067-23
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MATINA
PRACA HELENA CARMEM DE CASTRO DONATO - CENTRO

CNPJ: 16.417.800/0001-42 - CEP: 46.480-000 - MATINA - BA

DECRETO DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR 

Abre CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR por
Anulação de Dotação no valor total de R$ 209.310,56
(Duzentos e nove mil e trezentos e dez reais e cinquenta e
seis centavos), para fins que se especifica e da outras
providências.

DECRETO Nº 10 DE 17 DE ABRIL DE 2024

A PREFEITA MUNICIPAL DE MATINA, no uso de suas atribuições legais, constituicionais e de acordo com o que lhe

confere a Lei Municipal 140/2023 de 18 de outubro de 2023, edita o seguinte Decreto:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a suplementação orçamentária totalizando R$ 209.310,56

(Duzentos e nove mil e trezentos e dez reais e cinquenta e seis centavos ) a saber:

020500 - SECRETARIA MUNIC. DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS

1.131 - Construção e Ampliação de Obras Públicas

4.4.90.51.00 / 1701 - Obras e Instalacoes 209.310,56Outras Transferências

de Convênios ou

Instrumentos

Congêneres dos

Estados

Total por Ação: 209.310,56

Total por Unidade Orçamentária: 209.310,56

Total Suplementado: 209.310,56

Art 2º. - A propósito cabe-me informar que para atender a suplementação acima, serão anuladas parcialmente e/ou 
totalmente as seguintes dotações orçamentárias, conforme estabelece a Lei nº 4.320.

Dotações Anuladas

020200 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

1.016 - Equipamentos/Veículos da Secretaria de Administração

4.4.90.52.00 / 1500 - Equipamentos e Material Permanente 50.000,00Recursos não

Vinculados de Impostos

Total por Ação: 50.000,00

1.022 - Equipamento da Contabilidade

4.4.90.52.00 / 1500 - Equipamentos e Material Permanente 25.000,00Recursos não

Vinculados de Impostos

Total por Ação: 25.000,00

2.034 - Realização de Concurso Público

3.3.90.35.00 / 1500 - Servicos de Consultoria 5.000,00Recursos não

Vinculados de Impostos

3.3.90.39.00 / 1500 - Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica 25.000,00Recursos não

Vinculados de Impostos

Total por Ação: 30.000,00

Página: 1 de 317/04/2024 - 11:56:50 - 3634464  SIAFIC - FATOR SISTEMAS E CONSULTORIAS LTDA - CNPJ: 08.003.823/0001-82
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MATINA
PRACA HELENA CARMEM DE CASTRO DONATO - CENTRO

CNPJ: 16.417.800/0001-42 - CEP: 46.480-000 - MATINA - BA

DECRETO DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR 

2.036 - Manutenção do Setor de Tributos

3.3.90.30.00 / 1500 - Material de Consumo 10.000,00Recursos não

Vinculados de Impostos

3.3.90.35.00 / 1500 - Servicos de Consultoria 35.000,00Recursos não

Vinculados de Impostos

3.3.90.36.00 / 1500 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica 2.500,00Recursos não

Vinculados de Impostos

3.3.90.39.00 / 1500 - Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica 7.500,00Recursos não

Vinculados de Impostos

4.4.90.52.00 / 1500 - Equipamentos e Material Permanente 14.310,56Recursos não

Vinculados de Impostos

Total por Ação: 69.310,56

Total por Unidade Orçamentária: 174.310,56

020500 - SECRETARIA MUNIC. DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS

1.131 - Construção e Ampliação de Obras Públicas

4.4.90.51.00 / 1500 - Obras e Instalacoes 35.000,00Recursos não

Vinculados de Impostos

Total por Ação: 35.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 35.000,00

Total Anulado: 209.310,56

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor a partir de quarta-feira, 17 de abril de 2024.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE MATINA, Estado da Bahia, em 17 de abril de 2024.

OLGA GENTIL DE CASTRO CARDOSO
Prefeita Municipal

Matrícula: 937
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MATINA
PRACA HELENA CARMEM DE CASTRO DONATO - CENTRO

CNPJ: 16.417.800/0001-42 - CEP: 46.480-000 - MATINA - BA

Alteração Orçamentária por Fonte de Recurso   EXERCÍCIO DE 2024

Código ReduçãoAcréscimoFonte Diferença

Fundamento: 10

Data Fundamento: 17/04/2024 Data Publicação: 17/04/2024

Tipo: Decreto           

Tipo Alteração: CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR

1500 0,00 209.310,56 -209.310,56Recursos não Vinculados de Impostos

1701 209.310,56 0,00 209.310,56
Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres dos

Estados

209.310,56Total Geral: 209.310,56 0,00
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___________________________________________________________________________________ 
Praça Helena Carmem de Castro Donato, s/nº, fone (77) 3643-1008 / 3643-1010, CEP 46480-000 

CNPJ 16.417.800/0001-42 - gabinete@matina.ba.gov.br – matina.ba.gov.br 
Matina – Bahia 

 

PORTARIA Nº 041, DE 17 DE ABRIL DE 2024 
 

 

DESOCUPAÇÃO PARA DESINFECÇÃO E 

DEDETIZAÇÃO DO MERCADO MUNICIPAL DE 

MATINA-BAHIA. 

 

 

CONSIDERANDO ser necessária a realização de sanitização do mercado municipal deste 

Município de Matina/Bahia, como medida preventiva de controle de pragas/insetos. 

 

CONSIDERANDO que o Mercado Municipal de Matina/Bahia se trata de local onde há uma 

grande circulação de pessoas e há necessidade de passar por constante processo de desinfecção 

e dedetização, procedimentos de higienização de suma importância. 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE MATINA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Determinar a realização de amplo procedimento de sanitização do Mercado Municipal 

de Matina/Bahia, no dia 20/04/2024, a partir das 15h. 

 

Art. 2º. Em razão da execução da desinfecção e dedetização de todo Mercado Municipal de 

Matina/Bahia, incluindo barracas e boxes utilizadas para a comercialização de frutas, verduras 

e gêneros afins, os comerciantes do referido mercado deverão promover a retirada dos produtos 

até as 15h do dia 20/04/2024, com a entrega das respectivas chaves na Gerência de Fiscalização 

Tributária na sede do Mercado Municipal. 

  

Art. 3º. Fica autorizado o uso de Poder de Polícia para a abertura dos estabelecimentos aludidos, 

caso os comerciantes não efetuarem a entrega das chaves dos boxes até as 15h do dia 

20/04/2024, haja vista se tratar de saúde pública. 
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___________________________________________________________________________________ 
Praça Helena Carmem de Castro Donato, s/nº, fone (77) 3643-1008 / 3643-1010, CEP 46480-000 

CNPJ 16.417.800/0001-42 - gabinete@matina.ba.gov.br – matina.ba.gov.br 
Matina – Bahia 

 

Parágrafo único - Caso as mercadorias e pertences não forem retirados dos boxes e barracas 

até às 15h do dia 20/04/2024 pelo comerciante, o Município de Matina/Bahia, no exercício de 

seu Poder de Polícia, fará, forçosamente a retida das mesmas, que serão levadas a local 

apropriado, não se responsabilizando pelo perecimento de mercadorias como frutas e verduras. 

 

Art. 4º. Os boxes e barracas de que trata o “caput” do art. 2º, estarão disponíveis para o retorno 

das atividades comerciais, segunda - feira, dia 22 corrente, a partir das 10:00h.  

 

Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE MATINA, ESTADO DA BAHIA, em 17 

de abril de 2024. 

 

 

Olga Gentil de Castro Cardoso 

Prefeita Municipal de Matina 
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Parágrafo único - Caso as mercadorias e pertences não forem retirados dos boxes e barracas 

até às 15h do dia 20/04/2024 pelo comerciante, o Município de Matina/Bahia, no exercício de 

seu Poder de Polícia, fará, forçosamente a retida das mesmas, que serão levadas a local 

apropriado, não se responsabilizando pelo perecimento de mercadorias como frutas e verduras. 

 

Art. 4º. Os boxes e barracas de que trata o “caput” do art. 2º, estarão disponíveis para o retorno 

das atividades comerciais, segunda - feira, dia 22 corrente, a partir das 10:00h.  

 

Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE MATINA, ESTADO DA BAHIA, em 17 

de abril de 2024. 

 

 

Olga Gentil de Castro Cardoso 

Prefeita Municipal de Matina 
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Aviso de Licitação – Pregão Eletrônico nº 006-2024 - A Pregoeira da Prefeitura 
Municipal de Matina-BA, leva ao conhecimento dos interessados, que será realizada 
licitação no dia 06/05/2024 às 09h00min, no site 
https://bnccompras.com/Home/Login. OBJETO: Contratação de empresa 
especializada na prestação de serviços de locação, licenciamento de software 
com integração automática e em tempo real com o Portal Nacional de Compras 
Públicas (PNCP), para o cumprimento da Nova Lei de Licitações (Lei nº 
14.133/21), com vistas a atender as necessidades do Município de Matina-BA. O 
Edital encontra-se disponível no site: 
http://www.matina.ba.gov.br/transparencia/compras/licitacoes, no e-mail 
licitacao@matina.ba.gov.br, no site https://bnccompras.com/Home/Login e na sede da 
Prefeitura Municipal de Matina, maiores informações no Setor de Licitação das 
07h00min às 13h00min. Telefone/Whatsapp (77) 99113-0022. Divulgação dos outros 
atos - Diário Oficial - site: www.matina.ba.gov.br. Gisele Silva Gomes - 16/04/2024 - 
Pregoeira. 
  

 

 
Aviso de Licitação – Pregão Eletrônico nº 006-2024 - A Pregoeira da Prefeitura 
Municipal de Matina-BA, leva ao conhecimento dos interessados, que será realizada 
licitação no dia 06/05/2024 às 09h00min, no site 
https://bnccompras.com/Home/Login. OBJETO: Contratação de empresa 
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com integração automática e em tempo real com o Portal Nacional de Compras 
Públicas (PNCP), para o cumprimento da Nova Lei de Licitações (Lei nº 
14.133/21), com vistas a atender as necessidades do Município de Matina-BA. O 
Edital encontra-se disponível no site: 
http://www.matina.ba.gov.br/transparencia/compras/licitacoes, no e-mail 
licitacao@matina.ba.gov.br, no site https://bnccompras.com/Home/Login e na sede da 
Prefeitura Municipal de Matina, maiores informações no Setor de Licitação das 
07h00min às 13h00min. Telefone/Whatsapp (77) 99113-0022. Divulgação dos outros 
atos - Diário Oficial - site: www.matina.ba.gov.br. Gisele Silva Gomes - 16/04/2024 - 
Pregoeira. 
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___________________________________________________________________________________ 
Praça Helena Carmem de Castro Donato, s/nº, fone (77) 3643-1008 / 3643-1010, CEP 46480-000 

CNPJ 16.417.800/0001-42 - gabinete@matina.ba.gov.br  
Matina – Bahia 

 

TERMO DE RETIFICAÇÃO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 067-23SRP 

 

CONSIDERANDO equívoco no momento da elaboração do contrato e do resumo contratual, 

fica retificado a Ata de Registro de Preços nº 067-23SRP para: 

 

ONDE SE LÊ: 

 

CV BATISTA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

31.554.321/0001-61, estabelecida na Rua Prof Raquel Perreira, nº 461, Centro, na cidade de 

Tanque Novo - BA, CEP: 46.580-000, detentora do endereço eletrônico 

cia.transp@outlook.com, telefone (71) 3190-0599, através de sua Representante Legal, o Sr. 

Cleiton Vieira Batista, portador da cédula de identidade nº 16.129.196-18 SSP-BA, e CPF: 

052.001.835-45. 

 

LEIA-SE: 

 

LOCAL SERVIÇOS DE TRANSPORTE LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 

no CNPJ/MF sob o nº 31.554.321/0001-61, estabelecida na Rua Prof Raquel Perreira, nº 461, 

Centro, na cidade de Tanque Novo - BA, CEP: 46.580-000, detentora do endereço eletrônico 

cia.transp@outlook.com, telefone (71) 3190-0599, através de sua Representante Legal, o Sr. 

Cleiton Vieira Batista, portador da cédula de identidade nº 16.129.196-18 SSP-BA, e CPF: 

052.001.835-45. 

 

As demais cláusulas permanecem inalteradas. 

 

Matina/BA, em 17 de abril de 2024. 

 

 

 

 
OLGA GENTIL DE CASTRO CARDOSO 

Prefeita do Município de Matina-Ba 
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